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Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N° 2513020601-PERP 

ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., já qualificada no pregão eletrônico em epígrafe, vem, respeitosamente 

perante Vossa Senhoria, apresentar RECURSO em face da decisão que desclassificou a recorrente, 

pelas razões de fato e de direito que serão a seguir expostas. 

- DOS FATOS 

A ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, ora Recorrente, participou regularmente do Pregão Eletrônico n° 2513020601-PERP, 

apresentando a proposta mais vantajosa para diversos itens elencados entre 1 a 12, conforme 

registro na ata de realização do certame. No entanto, a empresa foi desclassificada durante o pregão 

eletrônico, sob o argumento de que não apresentou a garantia da proposta no momento oportuno, 

requisito previsto no edital. 

Ocorre que, antes da decisão de desclassificação, a Recorrente formulou 

requerimento expresso de dilação de prazo para apresentação da garantia, considerando as 

dificuldades operacionais e burocráticas inerentes á obtenção desse documento. 

O pedido de prorrogação foi indeferido sem fundamentação adequada, inviabilizando 

a participação da empresa e violando princípios essenciais do certame, como a isonomia, a 

ampla participação e o julgamento objetivo. 

Destaca-se que a ART MEDICA conseguiu a apólice de seguro dentro de um prazo 

razoável, mas o pregoeiro não permitiu sua juntada ao sistema, privando a empresa de 

demonstrar sua qualificação econômico-financeira. 

Portanto, trata-se de flagrante ilegalidade que macula a decisão administrativa, pois 

a exigência de garantia da proposta não pode ser interpretada de forma restritiva a ponto de 

inviabilizar a competição, conforme entendimento consolidado pelos tribunais administrativos e 

judiciais. 

Eis o resumo dos fatos. 
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Nos termos do edital e da legislação vigente, o presente recurso administrativo é 

tempestivo, pois interposto dentro do prazo legal de 3 (três) dias úteis, conforme disposto no art. 

165, § 11, da Lei n° 14.133/2021. 

Dessa forma, requer-se seu regular processamento e remessa à autoridade competente 

para reforma da decisão de desclassificação. 

III - DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA DECISÃO 

A decisão de desclassificação é ilegal, desproporcional e viola os princípios 

basilares da Lei n°14.133/2021, como se passa a demonstrar. 

111.1. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O art. 50, 
§ 30, da Lei n° 14.133/2021 estabelece que o procedimento licitatório deve 

garantir a ampla participação dos interessados, sendo vedadas exigências que possam restringir 

indevidamente a competitividade do certame. 

Conforme registrado na Ata de Realização do Pregão, destacam-se os seguintes 

trechos: 

"Solicitamos dilação de prazo para apresentação da garantia da proposta, 

considerando dificuldades operacionais na obtenção do documento." 

(Pedido da Recorrente, 06/03/2025, 10h15) 

"Indeferido o pedido de dilação de prazo para apresentação da garantia. 

Licitante deve cumprir exigência cio edital sem exceções." (Decisão do 

Pregoeiro, 06/03/2025, 11h30) 

"Foi apresentada a apólice de seguro garantia, mas o sistema não permitiu a 

anexação do documento devido ao encerramento do prazo." (Registro da 

Recorrente, 06/03/2025, 12h00) 

"Fornecedor ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTA COES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA desclassificado por não apresentar a garantia da 

proposta no prazo estabelecido no edital." (Decisão Fina! do Pregoeiro, 

06/03/2025, 14h06) 

Os registros evidenciam que houve cerceamento do direito da Recorrente de 

comprovar sua qualificação econômico-financeira, violando os princípios da isonomia, ampla 

concorrência e economicidade. 

Ademais, tem-se que conforme a Apólice de Seguro Garantia n° 1007507126303 

(anexa), emitida pela JNS Seguradora S.A., verifica-se que a Recorrente cumpria integralmente as 

exigências do edital: 
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• Valor da Garantia: Cobria o montante de R$ 8.231,45, condizente com o percentual 

exigido (1% do valor estimado do contrato); 

• Modalidade: Contratada na modalidade EXECUTANTE FORNECEDOR, conforme 

previsto no certame; 

• Vigência: Compatível com o contrato administrativo (06/03/2025 a 06/03/2026), 

garantindo cobertura durante toda a execução do contrato; 

• Regularidade: Emitida por seguradora registrada na SUSEP (Superintendência de 

Seguros Privados), cumprindo os requisitos legais. 

Dessa forma, caso o Pregoeiro tivesse permitido a juntada da garantia, a Recorrente 

teria atendido integralmente às exigências do edital e não poderia ser desclassificada. Tal 

decisão administrativa foi ilegal e desproporcional, violando os princípios da legalidade, 

razoabilidade, ampla concorrência e vinculação ao edital. 

Assim, a exigência da garantia da proposta, sem possibilidade razoável de dilação de 

prazo, impôs óbice desnecessário à participação da Recorrente, que já demonstrou sua 

capacidade financeira e técnica mediante contratos anteriores firmados com o próprio município, 

bem como a negativa da juntada pelo Pregoeiro da Apólice de Seguro Garantia n°1007507126303, 

emitida pela JNS Seguradora S.A., cuja juntada foi impedida pelo pregoeiro, impediu a 

comprovação que a Recorrente cumpria integralmente as exigências do edital. 

111.2. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JULGAMENTO OBJETIVO 

Nos termos do art. 5°, IV, da Lei no 14.133/2021, o julgamento das propostas deve ser 

objetivo, vedada qualquer decisão arbitrária, subjetiva ou que impeça a competição de maneira 

desproporcional. 

A Recorrente apresentou o menor preço para diversos itens e comprovou sua 

qualificação econômico-financeira. No entanto, foi desclassificada sem justa causa, mesmo após 

solicitar prazo adicional para apresentação da garantia, o que fere diretamente o princípio da 

racionalidade e razoabilidade. 

111.3. INTERPRETAÇÃO EXCESSIVAMENTE RESTRITIVA DO EDITAL 

Nos termos do art. 12, § 10, da Lei n° 14.133/2021, a interpretação do edital deve 

favorecer o interesse público, evitando formalismos excessivos que comprometam o caráter 

competitivo do certame. 

Cumpre frisar que ART MEDICA, além de apresentar proposta financeiramente 

vantajosa, já possui contrato em execução com o município e demonstrou capacidade 

econômico-financeira, o que evidencia que sua desclassificação não atende ao interesse 

público. 
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Com efeito, não pode a Administração interpretar Mígeflacia de garantia da proposta de 

forma inflexível, a ponto de inviabilizar a participação de uma empresa tecnicamente e 

financeiramente qualificada, como a Recorrente. 

Do contrário, significaria que Administração optou pela desclassificação da proposta 

mais vantajosa com base em interpretações restritivas das cláusulas do edital, violando os princípios 

da economicidade, eficiência, interesse público e busca pela proposta mais vantajosa, como ocorreu 

no caso concreto. 

111.4. PREJUÍZO AO INTERESSE PÚBLICO E RISCO DE SOBREPREÇO 

Conforme antecipado, no caso concreto, desclassificação da ART MEDICA importou 

violação ao interesse público, isso, pois levou à contratação de fornecedor que apresentou 

preços superiores, onerando desnecessariamente os cofres públicos, senão vejamos. 

Item/Lote Produto 
Melhor 

Proposta da 
Recorrente 

Proposta do 
Concorrente 

Diferença 
Prejuízo ao 

Erário 

1 
SUPLEMENTO 

INFANTIL R$ 42,20 
Próxima menor: 

R$ 58,10 
R$ 15,90 por 

unidade 

2 
SUPLEMENTO 
INFANTIL 800G 

R$ 56,57 Próxima menor: 
R$ 73,44 

R$ 16,87 por 
unidade 

FÓRMULA INFANTIL 
PÓ R$ 9990 , 

Próxima menor: 
R$ 148,10 

R$ 48,20 por 
unidade 

4 FÓRMULA INFANTIL 
1 A 3 ANOS R$47,60 

Próxima menor: 
R$ 75,12 

R$ 27,52 por 
unidade 

7 
ALIMENTO COM 

PROTEÍNA R$ 21, 90 
Próxima menor: 

R$ 31,60 
R$ 9,70 por 

unidade 

8 
FÓRMULA INFANTIL 

800G R$ 89,90 
Próxima menor: 

R$ 119,50 
R$ 29,60 por 

unidade 

9 
SUPLEMENTO QUE 

CONTÉM 
NUTRIENTES 

R$ 55,25 
Próxima menor: 

R$ 58,50 
R$ 3,25 por 

unidade 

11 
ALIMENTO 

NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO 

R$ 18,72 
Próxima menor: 

R$ 24,96 
R$ 6,24 por 

unidade 

Nos termos do art. 11 da Lei n° 14.133/2021, a Administração deve primar pela 

eficiência e economicidade, sendo vedado qualquer ato que resulte em gasto público superior ao 

necessário. 
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No caso concreto, conforme se verifica pela ata de registro, a ART MEDICA ofertou os 

melhores preços para diversos dos itens licitados e, por conseguinte, sua exclusão arbitrária 

favoreceu fornecedores que apresentaram valores mais altos, resultando em prejuízo direto para 

a Administração. 

Com efeito, a manutenção da desclassificação, portanto, não apenas lesa a empresa 

Recorrente, mas também fere o princípio da eficiência e da economicidade, comprometendo o 

interesse público. 

IV - DO PEDIDO 

Diante exposto, requer-se o recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo, 

acolhendo os argumentos expendidos para reformar a decisão que desclassificou a ora 

peticionante, para: 

a) Conhecer e prover o presente recurso, reformando-se a decisão administrativa para 

anular a desclassificação da empresa ART MEDICA COMERCIO E 

REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, reconhecendo sua 

habilitação regular no certame. 

b) Caso não seja possível a reconsideração imediata, requer-se a remessa do recurso 

à autoridade superior para nova deliberação, nos termos do art. 165, § 21, da Lei n° 

14.133/2021. 

c) Seja determinada a aceitação da garantia de proposta já obtida pela Recorrente, 

considerando, ainda, sua capacidade econômico-financeira já comprovada em contratos 

firmados com o próprio município. 

d) Seja assegurado o direito da Recorrente de participar da fase de adjudicação e 

assinatura do contrato, garantindo-se o respeito aos princípios da legalidade, isonomia, 

ampla concorrência e eficiência. 

Em última ratio, requer, quando do julgamento do presente recurso, que seja observado 

o dever de exposição dos motivos e fundamento da decisão, conforme disposto nos artigos 20  e 50 da 

Lei n° 9.784/99, sob pena de nulidade. 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

Quixeramobim/CE, 26 de março de 2025. 

KENYA DIANA Assinado de forma digital 

GOMES DE por KENYA DIANA GOMES DE 
MACEDO LIMA:01601837666 

MACEDO Dados: 2025.03.25 18:52:25 

LIMA:01 601837666 03'00' 

ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
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l.oi.gw.doa.com.br  SEGURADORA 

Aprlice r4637126303 

Endosso n': O Proposta n°: 49883 

Ao (A) MUNICIPIO DE QLJIXERAMOBIM 

A JNS SEGURADORA S.A está muito satisfeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitida de acordo 

com o disposto na MP n.2  2.200-2/2001. 

A MP supra referenciada instituiu a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurídica 

de documentos eletrônicos emitidos e certificados digitalmente. 

Além da validade jurídica e da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser 

verificada através de nosso site https://iNSSeguros.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da 

apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br  utilizando o n.9  04111.2025.0001.0775.7126303.000000/Controle Interno 

- 504137. 

Atenciosamente 

JNS SEGURADORA S/A -04111 

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA N2  1007507126303 - ENDOSSO O 
Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n9 2.200-2/2001, que instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras - ICP Brasil por: Signatários(as): 

ICP 
Brasil 

ICP 
Brasil  

    

   

A.,,.,. 

     

JORGE NACLI NETO - N° de Série do Certificado: 54631860894846470815A61A2E580B43 - Data e Hora Mar 62025 12:46PM 

ANTOINE ABOUHAMAD - N* de Série do Certificado: 60B472006AC8D6BF8DEF289409892774 - Data e Hora Mar 62025 12:46PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art 12 - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 

validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem 
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

N° Apólice: 1007507126303 - ENDOSSO O 
Controle Interno: 504137 

Data da publicação: Mar 6 2025 12:46PM 
Publicado por: Seguradora )NS SEGURADORA S.A - 04111 
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A: Dom Peviro II, 21 

Balei 80420-060 

Cocdiba 

jns.,egwadora.com.br  

Endosso no:  O Proposta n°: 49883 

Controle Interno/Código Controle: 504137 
Este documento podo ter sua autenticidade verificada através do website 

https//JNSSeguros.com.br  

Apos sete dias uteis da emissão, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP: 

www.susep.goo.be. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484, SUSEP Superintendéncia do Seguros 

Privados Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatisaçáu e controle dos 

mercados de seguro, providência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 

de seguros. 

Central de Atendimento 180 - 0800 008 1808 / Ouvidoria 185 0800 008 1811 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO 

Frontispício da Apólice 

Importância Segurada: 

Período de Vigência: 

Modalidade / Cobertura Adicional: 

Prêmio Líquido: 

(+) Adicional de Fracionamento: 

(+) lOF:  

R$ 8.231,45 

06/03/2025 à 06/03/2026 

EXECUTANTE FORNECEDOR 

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 

R$ 180,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Prêmio Total: R$ 180,00 

Condição de Pagamento: À Vista 

Número de Parcelas: 1 

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO- ITAÚ 

Parcela Vencimento Valor 

1 13/03/2025 R$180,00 
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SEGURADORA ubrica 

Controle Interno/Código Controle: 504137 
Este documento pode ter sua autenticidade verificada através do website 
https://SNSS.guros.com.br. 
Após sete dias úteis da emlssao, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP: 
www.sus.p.gov.br. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle 
dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e 
corretagem de seguros. 
Central de Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Ouvidoria JNS 0800 508 1811 

Apólice n°: 1007507126303 

Endosso n°: O Proposta n°: 49883 

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA 

Frontispício da Apólice 

A JNS SEGURADORA S.A, inscrita sob o CNPJ n2  30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO II, 21 - 

BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do TOMADOR ART MEDICA 

COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ n.2  02.626.340/0001-58, com sede na R 

Nossa Senhora De Nazare, 02, Bairro AMADOR, , CEP: 61.769-510, na Cidade EUSEBIO, Estado Ceará ao SEGURADO 

MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM, CNPJ n.2  07.744.303/0001-68, com sede na R Dr Alvaro Fernandes, 3642 - Terreo, -, 

Bairro Centro, r  CEP: 63.800-000, na Cidade Quixeramobim, Estado Ceará, conforme as condições abaixo, previstas em 

Contrato: 

Condições da Garantia 

Modalidade 
Limite Máximo de Garantia - 

L.M.G. 
Ramo  

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 8.231,45 
75- SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR 

PÚBLICO 

(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato) 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência 

Início Término 

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 8.231,45 06/03/2025 06/03/2026 

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS 
E PREVIDENCIÁRIAS 

R$ 8.231,45 06/03/2025 06/03/2026 

Não  se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice. 

(Objeto da Garantia previsto no contrato) 

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia 

MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR: 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 

dos prejuízos diretos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento no fornecimento 

descrito no objeto do Contrato 47037. 

A Modalidade e a Importância Segurada dispostas na Descrição da Garantia contemplam as COBERTURAS 

Continua na próxima página. 

Corretor: WIZ CORPORATE SOLUCOES E CORRETAGEM DE SEGUROS SAI SUSEP 202020845 

Processo Susep na 15414.636643/2022-15 

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, Incentivo OU recomendação a sua comercialização. 
O Segurado/Tomador poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome 
completo, CNPJ ou CPF. 

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o 
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que 

rege os direito e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e inseparável desta Apólice. 
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Apólice v.  1007507126303 

Endosso n°: O Proposta n°: 49883 

Controle Interno/Código Controle: 504137 
Este doconsento pode ter sua autenticidade verificada através do webslte 
https://iNsseguroscom.br. 
Após sete dias úteis da emiss3o, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP: 

www.susep.gov.be. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP - Superintendência de 

Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatizaçao e controle 
dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e 

corretagem de seguros. 
Central de Atendimento JNS .0800008 1808 / Ouvidoria JNS -0800008 1811 

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA 

Frontispício da Apólice 

(Objeto da Garantia previsto no contrato) 

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia 

ADICIONAIS descritas abaixo. 

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS: 

Em complemento à garantia descrita acima, esta apólice contempla também cobertura adicional de 

Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos diretos comprovadamente 

sofridos em relação às obrigações de natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do 

TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e 

o SEGURADO seja condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o 
trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com 

prévia anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário. 

LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO 

- Limite Máxima de Indenização para a cobertura de Executante Fornecedor: até 100% do valor da 

Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia. 

- Limite Máximo de Indenização para a cobertura adicional Trabalhista e Previdenciária: até 100% do 

valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia. 

Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em caso de 

sinistro, fica certo e ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá ultrapassar o Limite 

Máximo de Garantia, que para os fins desta apólice coincide com a IMPORTÂNCIA SEGURADA descrita no 

frontispício da apólice. 

A presente cobertura adicional garante o prazo prescricional nos termos do art. 70, XXIX da 

Constituição da República, conforme cláusula 3.3 das Condições Especiais - Ações Trabalhistas e 

Previdenciárias da Circular SUSEP 662/22. 

As partes reconhecem que a presente apólice é emitida sob o pressuposto de que o Edital de 

Licitação e/ou o Contrato Administrativo a ser garantido por este contrato de seguro não contém 

qualquer cláusula prevendo a retomada/conclusão do escopo contratado pela Seguradora (' cláusula de 

retomada'), sob pena de nulidade absoluta. 

Continua na próxima página. 

Corretor: WIZ CORPORATE SOLUCOES E CORRETAGEM DE SEGUROS SAI SUSEP 202020845 

Processo Susep nf 15414.636643/2022-15 

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 
O Segurado/Tomado, poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome 

completo, CNPJ ou CPF. 

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o 

Tomado,, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que 

rege os direito e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e inseparável desta Apólice. 
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SEGURADORA 

Controle Interno/Código Controle: 504137 
Este documento pode ter sua autenticidade verificada através do website 
https//JNSSegurou.com.br. 
Após sete dias úteis da emissão, este documento poderá ser verificado no nA. da SUSEP: 
www.sus.p.gov.br. Atendimento SUSEP: 0800 025 8484. SUSEP Superintendéncla de 
Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela llscallzaçSo, normatizaçlo e controle 
dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capltalizaç0o, resseguro e 
corretagens de seguros. 
Central de Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Ouvidoria JNS . 0800 008 1811 

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA 

Frontispício da Apólice 

(Objeto da Garantia previsto no contrato) 

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia 

Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente 

fornecida por esta Seguradora, ou por Congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto 

deste seguro. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep rt.° 662/22. 

Corretor: WIZ CORPORATE SOLUCOES E CORRETAGEM DE SEGUROS SAI SUSEP 202020845 

Processo Susep nu 15414.636643/2022-15 
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

O Segurado/Tomador poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome 

completo, CNPJ ou CPF. 
Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimptidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o 

Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que 

rege os direito e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e inseparável desta Apólice. 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.Q 15414.636643/2022-15 

1. Objeto: 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos diretos decorrentes do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, concessão, fornecimento ou prestação 
de serviços. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à Administração 
Pública, tendo em vista o disposto na legislação aplicável. 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, 
a qual, se contratada, estará descrita nas Condições Especiais desta apólice. 

2. Definições: 
Aplicam-se para esta modalidade, além das definições apresentadas no Item 2 das Condições Gerais e na legislação aplicável, as 
seguintes definições: 

- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura secuntána. Ou seja, a 
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento; 
II - Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato 
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, caracterizando sobre custo, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro 
ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. Vigência: 
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 
- coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente á execução de obras, serviços e/ou compras; 

II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
III - Pelo período estabelecido no frontispício da apólice, na forma prevista do Item 6 - Vigência das Condições Gerais. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do Item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da seguradora 
ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 90 (noventa) dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando 
seu explícito interesse na manutenção da garantia. 
3.3. Para os casos de Prestação de Serviços, em conformidade com o Contrato Principal e ao contrário do disposto no Item 6 - 
Vigência, das Condições Gerais desta garantia, fica expressamente acordado que o prazo de validade da cobertura do seguro ora 
concedido poderá ser renovado, a pedido do segurado, por períodos parciais e sucessivos, não superiores a 01(um) ano, até o prazo 
final do Contrato Principal, mediante solicitação formal do tomador ou seu representante. 

4. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro: 
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do tomador, este 
deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo 
para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e 
registrar a Expectativa de Sinistro. 
4.2. Comunicação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Comunicação, mediante comunicação pelo segurado á 
seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que 
restará oficializada a Comunicação do Sinistro. 
4.2.1. Para a Comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto 
no Item 7.6.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos e 
aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadímplência do tomador e culminou na rescisão do contrato 
assegurado; 
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre o 
segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 
f) Diário de Obras, quando aplicável; 
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; 
i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratual inadimplido, 
quando aplicável. 
4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Comunicação do Sinistro 
dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar 
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 
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5. Riscos Excluídos: 
5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o 
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na 
mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, despesas de 
contenção de sinistro ou despesas de salvamento, riscos referentes às obrigações que competem ao fabricante de 
equipamentos e/ou materiais, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, riscos 
trabalhistas e previdenciários, obrigações fiscais e encargos tributários, salvo quando contratadas as coberturas adicionais 
previstas no item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro garantia. 
5.2. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou 
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que 
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6. Isenção de Responsabilidade da Seguradora: 
Sem prejuízo do disposto no Item 11 - Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado das Condições Gerais, a seguradora ficará 
isenta de responsabilidade na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
6.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste 
requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade. 
6.2. A validade/cobertura desta apólice/endosso está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a todos 
os seus termos. 

7. Disposições Complementares: 
7.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou 
demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupçâo, perpetrados pelo tomador no âmbito 
do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada participação do 
segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários. 

8. Ratificação: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial. 

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 

1. Objeto: 
1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite máximo de indenização, o pagamento 
dos prejuízos diretos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade 
do tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado seja condenado 
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas 
hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. 
1.2. No que diz respeito à subsidianedade, a responsabilidade do segurado será referente à relação trabalhista e/Ou previdenciária 
entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do 
período de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao período de vigência da apólice 
e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido. 

2. Definições: 
Definem-se, para efeito desta cobertura adicional: 
2.1. Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura secuntána. Ou seja, a 
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento. 
2.2. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda do contrato principal, firmado 
entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em questão. 
2.3. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento 
de indenização, por cobertura contratada. 
2.4. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores no que 
couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de 
empregado, observando-se as datas e percentuais. 
2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação devida ao 
empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus 
reflexos, conforme determina a legislação em vigor. 
2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é insuficiente, ou 
seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, 
pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha participado da relação 
processual e conste do titulo executivo judicial. 

3. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro: 
3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária, 
cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá 
comunicar à seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) documento(s) 
juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador. 
3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o segurado terá seus direitos 
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preservados até decisão definitiva. 
3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho. 
3.2. Comunicação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Comunicação, mediante comunicação do segurado á 
seguradora, quando transitada em julgado a ação. 
3.2.1. Para a Comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto 
no item 7.6.1. das Condições Gerais: 
a) certídão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados; 
b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver. 
c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados; 
e) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no contrato principal dentro do 
período de vigência da apólice; 
f) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. 
3.3. A Comunicação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos 
termos o art. 70,  inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 
3.4. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do Sinistro 
dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro. 
3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados no item 3.2.1., a Seguradora 
deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de regulação de sinistro. 

4. Acordos: 
4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações judiciais cobertas por 
esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com 
uma estimativa do valor a ser acordado. 
4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da situação fático-jurídica, enviará 
ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo 
alternativo ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo 
segurado em tempo hábil. 
4.3. Acordos decorrentes das reclamatórías trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que cumpridos os 
requisites dos itens 4.1. e 4.2. 

S. Indenização: 
5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, por meio de pagamento, até o 
limite máximo de indenização estabelecido na apólice. 
5.2. Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em caso de sinistro, fica certo e 
ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá ultrapassar o Limite Máximo de Garantia, que para os fins desta 
apólice coincide com a IMPORTÂNCIA SEGURADA descrita no frontispício da apólice. 

6. Perda de Direito: 
Além das perdas de direito descritas no item 11 - Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado - das Condições Gerais, o 
segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
- não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas no item 3 desta Cobertura Adicional. 

II - quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel 
nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar. 
III - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for homologado pelo Poder Judiciário. 

7. Riscos Excluídos: 
7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o 
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na 
mesma, não assegurando valores referentes a honorários advocaticios de qualquer espécie, à exceção dos honorários de 
sucumbência, danos ambientais e lucros cessantes, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou 
modalidades de seguro, como também prejuízos decorrentes de decisão condenando o Tomador e/ou Segurado no que se 
refere a dano moral e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do 
Segurado e indenizações por acidente de trabalho, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro garantia. 

8. Isenção de Responsabilidade da Seguradora: 
Sem prejuízo do disposto no item 11 - Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado - das Condições Gerais, a 
seguradora ficará isenta de responsabilidade na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
8.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste 
requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade. 
8.2. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a todos os 
seus termos. 

9. Disposições Complementares: 
9.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou 
demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito 
do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada participação de 
segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários. 
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9.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo em juízo, ou ainda ser chamado 
em juizo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para competir a seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente 
ao Reclamante. 

10. Ratificação: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial 

CONDIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.2  15414.636643/2022-15 

1. Objeto: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado expressamente 
indicadas no objeto principal da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s). 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, se previstos em legislação especifica ou em contrato e nesta hipótese tal 
cobertura seja expressamente solicitada na proposta de seguro e incluída nas Condições Particulares da apólice. 

2. Definições: Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Beneficiário: terceiro sob o qual poderá recair prejuízo na hipótese de inadimplência do tomador em relação á obrigação garantida, 
o qual poderá ser incluido na apólice mediante expressa solicitação do segurado e de acordo com os termos do contrato principal e/ou 
legislação especifica. 
2.3. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que 
estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.4. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, 
que eventualmente alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais, ampliando ou restringindo suas disposições. 
2.5. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições Especiais, 
modificando ou cancelando disposições já existentes ou ainda, introduzindo novas disposições e eventualmente ampliando ou 
restringindo a cobertura. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante 
solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições especificas do Seguro Garantia de acordo com as 
características, dispositivos e legislação da obrigação garantida. 
2.9. Objeto Principal: relação jurídica, contratual, editalicia, processual ou de qualquer outra natureza, geradora de obrigações e direitos 
entre segurado e tomador, independentemente da denominação utilizada. 
2.10. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo tomador junto ao segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro 
Garantia. 
2.11. Prêmio: importância devida pelo tomador á seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou 
endosso. 
2.12 Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de 
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.13. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.14. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da 
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.15. Segurado: credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal. 
2.16. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações garantidas. 
2.17. Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas. 
2.18 Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito público. 
2.19 Seguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito 
privado. 
2.20. Sinistro: inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida. 
2.21. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o segurado. 
2.22. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela apólice. 
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3. Aceitação: 
3.1. A contrataçãolalteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta apresentada pelo tomador, seu 
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com a 
indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu 
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o tomador seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da 
alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto rio item 3.3. 
3.3.2. Se o tomador for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da 
proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 
15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os motivos da 
recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será 
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

4. Alteração 
4.1. A apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou com sua expressa concordância. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto principal, na legislação específica ou no documento que serviu 
de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais seja necessária a modificação da apólice, esta apólice deverá 
acompanhar tais modificações. 
4.3. Quando efetuadas alterações no objeto principal em situações não abrangidas no item anterior, a apólice poderá acompanhar tais 
alterações, desde que haja o respectivo aceite pela seguradora. 
4.4. Toda e qualquer alteração no objeto principal que venha a repercutir no valor, prazo ou extensão da obrigação garantida deverá 
impreterivelmente ser comunicada á seguradora, sob pena de presunção absoluta de agravamento do risco e ausência de boa-fé do 
segurado, implicando na perda do direito a indenização, em caso de sinistro. 

5. Valor da Garantia e Atualização: 
5.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
5.2. A apólice acompanhará o índice e a periodicidade de atualização definidos no objeto principal ou na legislação especifica e 
ocorrerá automaticamente, sem necessidade de manifestação expressa do segurado ou do tomador, conforme previsto para a 
obrigação principal ou legislação especifica, em sendo o caso. 
5.3 Prêmio do Seguro: 
5.3.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice e em caso de 
renovação da apólice. 
5.3.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
5.3.3. O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional decorrente de alterações e atualizações da 
apólice. 

6. Vigência: 
6.1. O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal ou sua 
legislação específica dispuser de forma distinta. 
6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início da vigência da obrigação garantida, o inicio de 
vigência da apólice deverá estar definido na apólice, podendo sendo anterior á data de encaminhamento da proposta. 
6.3 Caso a vigência da apólice seja inferior á vigência da obrigação garantida, a seguradora assegurará a manutenção da cobertura 
enquanto houver risco a ser coberto. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas rio contrato principal ou no documento que serviu de base para 
a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo 
endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 
6.5. A manutenção da cobertura durante o prazo de vigência da obrigação garantida somente poderá ser interrompida pelo tomador se 
comprovada a extinção do risco ou substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado. O segurado poderá se opor à 
manutenção da cobertura mediante expressa manifestação à seguradora. 
6.6. Caso seja necessário manter a cobertura da obrigação garantida por período superior ao preestabelecido na vigência da apólice, 
esta deverá ser renovada antes de seu término. 
6.6.1. Com antecedência mínima de 90 (noventa) dias ao término de vigência da apólice, a seguradora comunicará ao segurado e ao 
tomador a respeito, para adoção das providências necessárias à renovação da apólice, quando for o caso. 
6.6.2. Se atingidos 30 (trinta) dias prévios ao fim da vigência da apólice sem que a seguradora tenha recebido informações das partes 
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a respeito da manutenção da cobertura, assegurará a manutenção da cobertura mediante a renovação compulsória da garantia pelo 
período adicional de um ano, cabendo ao tomador o pagamento do prêmio respectivo. 

7. Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro: 
7.1. A Expectativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais, 
quando couberem. 
7.2. A Expectativa de sinistro é definida por um fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização de sinistro e o inicio da 
realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência do tomador. 
7.3 O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida. 
7.4. A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada á seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, de acordo 
com os critérios e contendo os documentos definidos nas condições contratuais do seguro, para que seja iniciado o processo de 
regulação pela seguradora. 
7. 5. Uma vez caracterizado, considera-se como data do sinistro aquela relativa á inadimplência do tomador. 
7.6. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da 
Comunicação de Sinistro. 
7.6.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação complementar. 
7.7. Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
seguro. 
7.8. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de 
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o valor da garantia, segundo uma das formas 
abaixo, conforme for acordado entre as partes: 
- realizando, por meio de terceiros, a obrigação garantida, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral responsabilidade, nos 

mesmos termos e condições estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e seguradora; e/ou 
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos, multas e/ou demais valores causados pela inadimplência do tomador, 
cobertos pela apólice, em decorrência da obrigação garantida. 
8.1.1. Na hipótese do inciso 1 do caput, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar continuidade e concluir a obrigação garantida 
ocorrerá mediante acordo entre segurado e seguradora, respeitados os termos do objeto principal ou de sua legislação especifica. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.6.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no contrato principal 
serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da 
indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador no 
contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 destas 
Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de caracterização do 
sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Indice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o 
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão 
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer interpolação 
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
10.1. Após o pagamento da indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora 
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao 
sinistro. 
10.2. E ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado: 
11.1. Sem prejuízo de outras situações devidamente descritas na lei ou nas condições contratuais do seguro, considera-se risco 
excluído: 
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- a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado que tenham contribuído de 
forma determinante para a ocorrência do sinistro ou; 
II - a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do tomador; 
11.2. Atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos não poderão gerar perdas ou prejuízos ao segurado. 

12. Concorrência de Garantias: No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, 
com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: Ê vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste 
contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Apólice: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem 
prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.7. destas Condições Gerais: 
- quando a obrigação garantida for definitivamente concluída mediante manifestação expressa do segurado neste sentido; 

II - quando o segurado e a seguradora expressamente o acordarem; 
III - quando o. pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia; 
IV - quando o objeto principal for extinto; ou 
V - quando do término de vigência da apólice. 

15. Rescisão Contratual: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e com a 
concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte 
proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio 
calculado »ro rafa temporis", até a data da rescisão contratual. 

16. Controvérsias: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
- por arbitragem; ou 

II - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente 
aderida pelo segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus litígios com a 
sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder 
Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. Disposições Finais 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência ás 24h5 das datas para tal fim neles indicadas. 
19.3 O estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do segurado e/ou prazo de carência será permitido mediante expressa 
anuência do segurado e consignado nas condições da apólice. 
19.4. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. 
19.5. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no 
site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.6. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site w.susep.gov.br, por meio do número de seu registro 
na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto, não se aplicando em qualquer hipótese, a cláusula de rateio. 
19.8. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas 
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.9. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da 
Sociedade Seguradora. 
19.10. Para ausência de dúvidas esta apólice garante a cobertura de prejuízos diretos causados ao segurado decorrentes de culpa ou 
dolo do Tomador durante a execução do contrato e desde que não conte com a comprovada participação do Segurado, seus 
respectivos sócioslacionistas, representantes, titulares ou funcionários. 
19.11. Essa apólice contempla a condição de imprescntibilidade, inalienabilidade e irrevogabilidade, isto é, esta Apólice não pode se 
destinar a outro fim que não o especificado no seu objeto: a nomeação de terceiro beneficiário da garantia depende da autorização do 
Segurado ou seu representante e de aprovação da Seguradora mediante verificação do vinculo jurídico-contratual apto a justificar tal 
medida. 
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